
 

 

PORTARIA Nº 48, de 16 de abril de 2024. 
 
 

 
A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE MATÃO, Estado de São 

Paulo, no uso das atribuições legais;  
 
 

Considerando o Edital de Credenciamento nº 01/2024; 
 
Considerando a necessidade de fixação de período de escolha da 

fornecedora pelos Empregados Públicos.  
 
Considerando que o atual contrato de fornecimento de cartões e operação 

de vale-alimentação com a empresa Mega Vale encerra-se em 23/05/2024,  
 
DECIDIMOS: 

 
Art. 1º Fica estabelecido que a data de corte para possibilidade de adesão 

dos servidores no exercício financeiro de 2024 às empresas credenciadas ocorrerá do dia 02 de 
maio de 2024 até o dia 08 de maio de 2024. 

 
Art. 2º As empresas que não obtiverem seu credenciamento até 01 de maio 

de 2024, somente poderão firmar contratos e receber adesões de servidores no próximo 
exercício financeiro, com a abertura de nova janela com data de corte para possibilidade de 
adesão.   

 
 
Art. 3º DETERMINAR que esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 

Câmara Municipal de Matão, aos 16 de abril de 2024. 
 
 
 

SIDINEI CALABRES 
Presidente 

 
 
 
 

DAVISON JOSÉ TOSADORI   JOSÉ APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS 
1º Secretário          2º Secretário 

 
 
 
 

PAULO ROBSON RAMOS 
Vice-Presidente 

 


